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Designo Relator o Vereador Jeferson Ramos de Oliveira 
Em, 24 de novembro de 2025. 

 
LuIs Claudio Marques Rocha 

Presidente 
Parecer do Relator: 
 

                        Em análise da presente proposição, cuja ementa dispõe sobre a permissão para a 

entrada com água potável, para consumo próprio, em shows, festivais, exposições e eventos 

similares, esta Comissão, após examinar cuidadosamente a referida matéria, na qual verificou que a 

mesma não contraria dispositivos constitucionais de acordo com o parecer da Douta Procuradoria 

estando a mesma em condições de ser discutida e votada pelo Plenário, tendo em vista não constar 

irregularidades, SMJ.  

                         Assim sendo, damos nosso PARECER FAVORÁVEL, sugerindo que a mesma seja 
discutida pelo Plenário. 
 

Luis Claudio Marques Rocha 
Presidente 

 
 

Marcio Luís Marques Guimarães                     Jeferson Ramos de Oliveira                 
 Vice-Presidente                                                                            Membro 

 
 

Germano Silva de Oliveira                                                Vagner Mateus dos Santos 
Membro                                                                                                    Membro 

 
Claudio Valdemir M. de Oliveira                                  Alexandre Rocha de Azeredo 

Membro                              Membro 
 

 
 
 

 


